
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

Centro Demandante: Centro de Educação Superior do Oeste - CEO
Responsáveis pela Demanda: 
1) Bruno Tasca de Linhares

Matrícula: 
740145-0-01

2) Renata Tumelero 665431-2-01
E-mail: dad.ceo@udesc.br, bruno.linhares@udesc.br 
1. Objeto da Inexigibilidade de Licitação
Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica para as unidades da UDESC situadas nos 
municípios de Chapecó e Guatambu, segundo a estrutura de tarifa -Sazonal - Modalidade verde por 
DEMANDA grupo A4, para uso exclusivo na respectiva Unidade Consumidora, em conformidade com as 
disposições deste Termo de Referência e seus anexos, para desenvolvimento das atividades da 
administração pública de forma continuada.
2. Descrições e quantidades
Os serviços correspondem ao fornecimento contínuo de energia elétrica para as unidades da UDESC 
situadas no município de Chapecó e de Guatambu, no ano de 2026. Serão aferidos mensalmente o 
consumo de energia das unidades, e apresentadas faturas para pagamento mensal. No Ano de 2025 
foram gastos aproximadamente R$ 271.000,00. Para o ano de 2026 estimamos um aumento no consumo 
de energia devido às atividades desenvolvidas e novas instalações que estão previstas. Assim, 
estimamos a despesa para 2026 no montante de R$ 311.650,00 (trezentos e onze mil, seiscentos e 
cinquenta reais), um aumento de 15% em comparação ao consumo de 2025.
3. Justificativa da necessidade da contratação (interesse público):
O fornecimento contínuo de energia elétrica é uma condição básica para o funcionamento da 
Universidade. A energia elétrica é essencial para o trabalho administrativo, para o fornecimento de 
internet para os alunos, para ministrar aulas, efetuar análises e experimentos laboratoriais, para o 
funcionamento de todos os equipamentos presentes nos laboratórios. Além disso, a UDESC conta com 
a Fazenda Experimental da UDESC Oeste, a qual possui produção de frangos de corte, suínos, produção 
de bovinos leiteiros e de bovinos de corte, além de contar com gatil e canil que necessitam de energia 
elétrica para o fornecimento de alimentação, resfriamento de leite, manutenção do conforto térmico 
animais através de aquecedores, climatização e ventiladores. Portanto, o fornecimento de energia elétrica 
é essencial para a manutenção das atividades da Universidade.
4. Justificativa da Escolha do Fornecedor
A prestação dos serviços de fornecimento de energia elétrica em nos municípios de Chapecó e Guatambu 
é realizado exclusivamente pela empresa CELESC Distribuição S/A. Trata-se de empresa concessionária 
exclusiva para estes municípios, tendo sua atividade regulada e fiscalizada pela ANEEL (Agência 
Nacional de Energia Elétrica), conforme contrato firmado nº 56/1999 e prorrogado em 2015 por mais 30 
anos..
5. Previsão de data em que devem ser prestados os serviços
O serviço será prestado durante todo o ano de 2026.
6. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras?
( X ) Sim  ( ) Não 
7. Informações adicionais

8. Anexos

Responsáveis pela Formalização da Demanda
Responsável pela Formalização da Demanda Chefia Imediata
Nome: Bruno Tasca de Linhares
Matrícula: 740145-0-01
Função: Coordenador de Serviços Gerais

Assinado Digitalmente

Nome: Renata Tumelero
Matrícula: 665431-2-01
Função: Diretora de Administração

Assinado Digitalmente
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Z8GL603T

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENATA TUMELERO (CPF: 058.XXX.099-XX) em 16/01/2026 às 10:40:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:38:04 e válido até 30/03/2118 - 12:38:04.

(Assinatura do sistema)

BRUNO TASCA DE LINHARES (CPF: 046.XXX.499-XX) em 16/01/2026 às 13:36:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 22/11/2024 - 14:41:58 e válido até 22/11/2124 - 14:41:58.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNTE4ODFfNTE5MTJfMjAyNV9aOEdMNjAzVA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00051881/2025 e o código
Z8GL603T ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


